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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE UNIMED LAVRAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

COOPERATIVA MEDICA. VENDA DE PLANOS DE SAUDE POR VALOR PRE-
ESTABELECIDO. RETENGAO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSAGCAO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99.

O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica,
guando do recebimento de pagamento efetuado por pessoa juridica,
decorrente de contrato de plano de saude a preco pré-estabelecido, ndo
pode ser utilizado para a compensacdo direta com o Imposto de Renda
retido por ocasidao do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas,
sim, no momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do
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periodo de apuracdo em que tiver ocorrido a retencdo ou para compor o
saldo negativo de IRPJ do periodo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao
recurso. Vencido o Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, que votou afastar o dbice
juridico a compensacdo dos valores de IRRF, em relacdo a contratos pré-fixados, e determinar o
retorno dos autos a Unidade de Origem, para prosseguir na analise em relacdo a estes devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio. Designado o Conselheiro André Luis Ulrich Pinto para
redigir o voto vencedor.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2010
			 
				 COOPERATIVA MÉDICA. VENDA DE PLANOS DE SAÚDE POR VALOR PRÉ-ESTABELECIDO. RETENÇÃO INDEVIDA DE IRRF. COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 652 DO RIR/99.
				 O Imposto sobre a Renda retido indevidamente da cooperativa médica, quando do recebimento de pagamento efetuado por pessoa jurídica, decorrente de contrato de plano de saúde a preço pré-estabelecido, não pode ser utilizado para a compensação direta com o Imposto de Renda retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos cooperados, mas, sim, no momento do ajuste do IRPJ devido pela cooperativa ao final do período de apuração em que tiver ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, que votou afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início. Designado o Conselheiro André Luis Ulrich Pinto para redigir o voto vencedor. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa – Relator
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 André Luis Ulrich Pinto – Redator Designado 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauricio Novaes Ferreira, Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Declarou-se impedida a Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira Feijó.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra acórdão de nº 07-46.335 - 6ª Turma da DRJ/FNS que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
		 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
		 Trata-se de manifestação de inconformidade (f. 418) interposta em 22/05/2015 contra o Despacho Decisório no. 052/2015 (f. 410), cuja ciência ocorreu em 23/04/2015 e por meio do qual a autoridade administrativa homologou parcialmente as DCOMP abaixo listadas, cujos créditos são oriundos de IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte – Pagamento de PJ a Cooperativa de Trabalho (código 3280). 
		 O valor total do crédito pleiteado é de R$ 112.420,49, tendo o referido Despacho glosado R$ 30.145,81 e homologado o valor de R$ 82.274,68.
		 /
		 Conforme Despacho Decisório: 
		 As compensações são amparadas pelo art. 74 de Lei 9.430/96 e regulamentadas pela IN RFB no. 1300, de 20/11/2012. No caso em tela, a Interessada pretende enquadrar as retenções no art. 652 do RIR/99. 
		 Relata a Autoridade Fiscal que a Interessada foi intimada a esclarecer qual qual a modalidade de contrato adotada com algumas das principais fontes pagadoras informadas nas DCOMP, ou seja, se o contrato era na modalidade PRÉ-PAGO ou PÓS-PAGO (custo operacional), bem como, a apresentar os comprovantes de rendimentos emitidos por diversas fontes pagadoras, relativos ao IRRF-Cooperativas do ano-calendário de 2010, utilizado nas Declarações de Compensação.
		 A Interessada esclareceu que para cinco (05) clientes era adotada a modalidade de pós-pagamento e para (02) clientes era adotada a de pré-pagamento. Apresentou também os Comprovantes de Rendimentos solicitados.
		 A análise fiscal resultou na glosa dos os valores do Imposto de renda retido pelas fontes pagadoras cujos contratos eram na modalidade “PRÉ-PAGAMENTO”, visto que, referem-se, na realidade, a Plano Privado de Assistência à Saúde, que estipulam valores fixos a serem pagos.
		 Reproduz o art. 1o . da Lei no. 9.656, de 03/06/1998 e o item 11. Formação de Preço, da Resolução Normativa no. 100, de 03/06/2005 da Agência Nacional de Saúde Suplementar.
		 Assim conclui Autoridade Fiscal que:
		 /
		 Desse modo, foram glosadas as retenções na fonte oriundas de fontes pagadoras cuja modalidade de contrato eram de pré-pagamento. Além disso, confrontou-se também os IRRF informados com os valores informados em DIRF pelas fontes pagadoras e também com os comprovantes de rendimentos entregues pela Interessada, confirmando-se os valores de IRRF pleiteados nos limite dos valores confirmados em DIRF ou nos comprovantes entregues. 
		 Abaixo reproduzi planilha de f. 403 que resume o resultado da análise fiscal:
		 /
		 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
		 Inconformada, a Contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade em que esclarece que: 
		 - A Manifestante é sociedade cooperativa de trabalho médico que, no exercício de seu objeto social, suporta retenção de IRRF, à alíquota de 1,5% (um e meio) por cento, sobre os valores relativos aos serviços prestados, ou colocados à disposição, à pessoa jurídica de direito privado, conforme disposto no artigo 652 do RIR/99 (Decreto n° 3.000/99). 
		 Com relação aos fundamentos para a reconsideração do Despacho Decisório, alega que:
		 - Antes de mais nada, importa esclarecer que independentemente do tipo de contrato celebrado entre a Manifestante e seus tomadores de serviços, o que deve ser considerado, in casu, é que de fato essas pessoas jurídicas retiveram e recolheram o Imposto de Renda, o qual foi posteriormente indicado como créditos nos Per/Dcomps apresentados à Receita Federal do Brasil em Varginha. 
		 - Ocorre, contudo, que o fato de os tomadores de serviços da Manifestante não terem declarado de forma correta, em suas Dirf´s, o real montante das retenções realizadas, não pode servir de argumento para o não acolhimento de parte das compensações. Novamente, o que deve ser considerado no presente caso é que houve a retenção do Imposto de Renda nos exatos valores constantes dos comprovantes de rendimentos apresentados quando da resposta à Intimação em 04 de março de 2015. - Cita ensinamento do Professor Jaime Marins;
		 /
		 - Denota-se, assim, que o não reconhecimento dos créditos declarados pela Manifestante lhe acarretará enorme prejuízo financeiro, tendo em vista que, não obstante ter suportado a retenção do Imposto de Renda feita por seus tomadores de serviços nas duas modalidade de contratos, ou seja, pré- pagamento e pós-pagamento, será impedida de compensar tais valores com o IRRF por ocasião do pagamento de seus associados.
		 Acompanham a Manifestação: cópias de estatutos sociais e assembléias, cópia de Comprovante de Rendimentos Pagos das empresas TRW Automotive (f. 455) e Expresso Nepomuceno S/A (f. 456).
		 A 6ª Turma da DRJ/FNS julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos abaixo:
		 (...) Constata-se que não assiste razão à Interessada.
		 A controvérsia que se examina gira em torno da incidência ou não de retenção na fonte, no caso dos contratos pactuados na modalidade de pré-pagamento, na regra prevista no art. 45 da Lei no. 8.541/92, com redação dada pelo art. 64 da Lei 8.891/95, regulamentado pelo art. 652 do então vigente RIR/99. A Solução de Consulta Cosit nº 59, de 2013, que trata da matéria em litígio (vinculante para todos os servidores da RFB, conforme art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1396, de 2013), traz a seguinte ementa:
		 PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENÇÃO. 
		 Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
		 As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na Fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.
		 A edição da referida solução de consulta é posterior à apresentação do PER/DCOMP em análise, mas é perfeitamente aplicável ao presente caso por estar fundamentada em dispositivos legais que já estavam em vigor quando da declaração de compensação. 
		 As receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da efetiva utilização dos serviços pelo segurado, da natureza dos serviços prestados, do número de procedimentos realizados, etc (art. 1º, inciso I, da Lei nº 9.656, de 1998), não estão sujeitas à retenção do Imposto de Renda na Fonte prevista no art. 647 do RIR/99, por não se confundirem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais de medicina ou correlatos (itens 15, 16 e 22 a 26 do Parecer Normativo CST nº 8, de 1986). 
		 Ainda segundo a referida solução de consulta, as importâncias pagas ou creditadas à cooperativa por pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa a tais pessoas jurídicas, ou colocados à disposição delas, estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/99. 
		 Diante do exposto, conclui-se que foi indevida a retenção do Imposto de Renda sobre os rendimentos recebidos pela interessada em decorrência dos contratos de planos de saúde na modalidade de preço preestabelecido. Primeiro, por não se confundirem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais e, segundo, por não haver vinculação entre o desembolso financeiro e os serviços prestados pelos cooperados, nem mesmo pelos serviços colocados à sua disposição, pois os valores pagos cobrem não só os serviços prestados pelos cooperados, como também serviços hospitalares e exames laboratoriais. 
		 Em consequência da retenção indevida, existe de fato direito creditório correspondente ao indébito tributário, conforme argumenta a Interessada. Contudo, não se pode homologar a compensação pretendida nos moldes do §1º do art. 652 do RIR/99, pois esta compensação somente é autorizada com créditos correspondentes a imposto retido sobre pagamentos à cooperativa relativos aos serviços pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados à disposição. Assim, inexiste fundamentação legal que autorize o pleito da interessada de homologar a compensação. 
		 Ressalte-se que a parcela do direito creditório correspondente à retenção incidente sobre as receitas decorrentes dos contratos de plano de saúde na modalidade custo operacional, nos quais há uma vinculação entre o serviço prestado pelo cooperado e a receita recebida pela cooperativa, confirmada em DIRF, já foi utilizada para homologação parcial da compensação declarada. 
		 As receitas correspondentes aos planos de saúde, na modalidade de preço preestabelecido (contratos de valores fixos, independentemente da utilização dos serviços pelo contratante), decorrem de atividade comercial de compra e venda de serviços médicos, laboratoriais e hospitalares, exercida pela cooperativa e, portanto, estão sujeitas às normas de tributação das pessoas jurídicas em geral, conforme bem expõe Hiromi Higuchi em seu livro – Imposto de Renda das Empresas Interpretação e Prática (atualizado até 15/02/2017):
		 A cooperativa de médicos que administra Plano de Saúde não pratica atos cooperativos, mas exerce atividade comercial ou civil. O valor pago para médico associado pela cooperativa não tem nenhuma relação com o valor da mensalidade paga pelo usuário. O usuário paga a mensalidade independente de uso ou não de serviços médicos. Para ser ato cooperativo, a cooperativa teria que repassar ao médico que prestou o serviço o valor recebido do usuário com pequena dedução para as despesas de manutenção da cooperativa. 
		 O 1º e o 2º C.C. têm, reiteradamente, decidido que a cooperativa de médicos que administra Plano de Saúde exerce atividade comercial de compra e venda de serviços médicos, laboratoriais e hospitalares, sujeita às normas de tributação das pessoas jurídicas em geral. A prestação de serviços por terceiros não associados, especialmente hospitais e laboratórios, não se enquadram no conceito de atos cooperativos, nem de atos auxiliares, sendo, portanto, tributáveis. Vide os ac. nºs 102-46.302/2004 e 102-46.313/ 2004 no DOU de 24- 05-04 e 203-09.106/2003 e 203-09.107/2003 no DOU de 28-05-04.
		 Neste sentido, o valor do Imposto de Renda retido indevidamente sobre as receitas recebidas em decorrência dos contratos de plano de saúde, na modalidade a preço preestabelecido, somente poderia ser utilizado na dedução do IRPJ devido pela interessada ao final do período de apuração em que tivesse ocorrido a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período, conforme disciplinado no art. 11 da Instrução Normativa SRF nº 900, de 2008, vigente à época da compensação pretendida.
		 Ademais, apenas a título de argumentação, deve-se ressaltar que não há no presente processo qualquer comprovação de que a receita decorrente de atos não-cooperativos (venda de planos de saúde etc.), objeto das retenções indevidas, tenha sido oferecida à tributação, condição exigida pela legislação para o aproveitamento das retenções correspondentes das quais a interessada foi beneficiária durante o ano-calendário 2009, nos termos do inciso III do §4º do art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996. 
		 Veja-se que no caso de comercialização de planos de saúde inexiste a figura do ato cooperativo, sendo, portanto, tais receitas tributáveis pelo IRPJ, conforme será detalhado a seguir: 
		 A cooperativa de serviços médicos tem como objetivo, por um lado, incrementar a atividade profissional de seus associados e, por outro, a própria prestação de serviços feita por estes – médicos cooperados – à clientela. Os resultados oriundos desses atos serão caracterizados como atos cooperativos. 
		 De forma diversa, a venda de planos de saúde é feita diretamente pela sociedade cooperativa ao cliente. Não constitui ato de apoio à atividade profissional do cooperado e nem corresponde ao resultado do serviço por ele diretamente prestado.
		 Diversamente das consultas, cujos valores pertencentes ao profissional médico são a ele repassados, as mensalidades devidas em função dos planos são auferidas independentemente da efetiva prestação dos serviços médicos que podem, afinal, não ocorrer.
		 Por outro lado, as coberturas prometidas pelos planos de saúde extrapolam em muito as consultas fornecidas pelos profissionais médicos: envolvem terceiros, tais como hospitais, laboratório, clínicas especializadas, etc. Ora, a cooperativa, quando garante os serviços desses terceiros, atua em verdadeira intermediação comercial entre eles, não associados, e seus clientes, não cooperados. Essa intermediação escapa dos limites da definição de ato cooperado que, conforme já exposto, afasta as chamadas operações de mercado, pois exige relação direta com o objeto social da cooperativa, que está restrita, no caso das cooperativas de serviços, às atividades de apoio aos profissionais ou a própria prestação dos serviços por eles ofertada.
		 Note-se que a atividade de venda de planos de saúde poderia ser exercida ainda que não fosse, a Unimed, uma cooperativa de serviços e, por outro lado, poderia a cooperativa subsistir sem a venda de planos de saúde. São, portanto, atividades independentes que, por opção, no caso, estão sendo exercidas em paralelo, uma vez que a venda de planos de saúde se constitui, reconhecidamente, em forte alavancagem para a prestação individual do trabalho médico pelos cooperados. 
		 Assim, a cooperativa visa à prestação de serviços médicos, que são aqueles exercidos pelo médico no seu trabalho pessoal; as demais atividades, nas quais se inclui a venda de plano de saúde, na medida em que são consequência de negócio mantido entre a cooperativa de médico e o cliente (paciente), que compra e paga por serviços de saúde, mas de nenhum modo é cooperado, devem ser tratadas como receitas tributáveis, porque não constituem atos cooperativos. 
		 Portanto, tendo em vista todo o exposto, devem ser mantidas as glosas de IRRF da apuração do crédito em análise que tiveram origem em pagamentos de mensalidade de planos de saúde na modalidade de preço pré-pagamento, qual seja relativas às empresas Expresso Nepomuceno S/A (CNPJ 19.368.97) e TRW Automotive Ltda. (CNPJ 60.857.349). Os comprovantes de rendimentos juntados não infirmam a argumentação em que se fundamentou a glosa dessas retenções.
		 Relativamente às glosas parciais de montantes que excederam as informações constantes nas DIRF ou nos Comprovantes de Rendimentos apresentados pela Interessada (que não divergiram dos valores presentes nas DIRF), não assiste razão à Interessada. O conjunto probatório presente nos autos não permite concluir que as retenções de fato ocorreram e que a Interessada suportou o ônus econômico superior às retenções reconhecidas no Despacho. Para corroborar suas afirmações, a Interessada poderia, por exemplo, ter trazido aos autos cópias das faturas discriminando o valor bruto, o valor retido na fonte e o valor líquido recebido, além de cópias do razão contábil em que se escriturou o recebimento do valor líquido, comprovando, dessa forma, que apenas o valor líquido foi efetivamente recebido.
		  Em resumo, correta a glosa dos créditos relativos a pagamentos de mensalidades de planos de saúde por contratos da modalidade pré-pagamento, em que não há relação direta entre os valores recebidos, que geraram as retenções sofridas e os valores pagos aos profissionais de saúde, não se enquadrando, portanto, na previsão legal do art. 45 da Lei n° 8.541/1992.
		 Conclusão 
		 Com estas considerações, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, mantendo-se o disposto no Despacho Decisório.
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
		 (...)Em síntese, entende a ilustre DRJ que: 
		 a. Inexiste base legal para a retenção sofrida pela Recorrente, portanto as retenções por ela suportadas constituem-se, de fato, indébito tributário; 
		 b. Em que pese a existência de crédito do contribuinte, oriundo da retenção indevida, as compensações pretendidas não podem ser homologadas pois o § 1º do artigo 652 do RIR/99 estipula que apenas serão compensados os débitos do Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica com créditos correspondentes ao imposto retido sobre pagamentos à cooperativa relativos aos serviços pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados à disposição. 
		 Entretanto, como ficará demonstrado, a manutenção das glosas não se sustenta ante uma melhor análise do caso em tela. 
		 Revisite-se a redação do artigo 652 do RIR/99, cuja interpretação levou à retenção que deu origem ao crédito em tela:
		 “Art. 652. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte à alíquota de um e meio por cento as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição (Lei nº 8.541, de 1992, art. 45, e Lei nº 8.981, de 1995, art. 64). 
		 § 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos associados (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, § 1º). 
		 § 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove, relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na forma e condições definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda (Lei nº 8.981, de 1995, art. 64, § 2º).”
		 Como se nota, o caput do artigo é claro ao determinar a realização de retenções sobre “as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, [...], relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição”. 
		 Embora exista entendimento formalizado pela Receita Federal do Brasil no sentido de que as retenções são indevidas sobre os resultados dos contratos de “pré-pagamento”, entendimento este formalizado posteriormente ao tempo dos fatos, verdade é que, à época, a própria redação do dispositivo sugeria que estariam sujeitas à incidência do imposto na fonte os rendimentos oriundos da prestação (efetiva) de serviços ou da sua disponibilização (prestação potencial). 
		 Vale pontuar que o contrato de “pré-pagamento” nada mais é que modalidade em que a Operadora de Planos de Saúde disponibiliza sua rede de médicos e atendimentos à contratante, recebendo por essa disponibilização, independentemente da ocorrência, ou não, da utilização pelo beneficiário. Ora, nesta situação, qualquer contribuinte cumpridor de seus deveres toleraria a realização das retenções em voga dada a redação do artigo 652 do RIR/99, então vigente. 
		 Cientes disso é que as fontes pagadoras realizaram, munidas de toda boa fé, as retenções e recolhimentos dos valores em discussão, isto ao seguir a interpretação mais conservadora do mesmo artigo 652 do RIR/99. Correlativamente, nada mais justo que a Recorrente se utilizasse dos valores por elas retidos e recolhidos para quitação de seu imposto a pagar. 
		 Por isso também é que não se sustenta o argumento de que a mera inexistência de autorização legal para as retenções impede a homologação das compensações pretendidas: se as retenções e recolhimentos foram realizados sob a sistemática do artigo 652 do RIR/99, seria no mínimo estranho que o aproveitamento dos mesmos valores fosse negado à Recorrente em virtude de interpretação diversa do mesmo dispositivo. Diga-se de passagem, interpretação diversa formalizada posteriormente à época dos fatos. 
		 Além disso, indispensável salientar que, como bem reconhece a Delegacia de Julgamento em seu decisum, “em consequência da retenção indevida, existe de fato direito creditório correspondente ao indébito tributário, conforme argumenta a Interessada”. É dizer, então, que independentemente da existência de norma jurídica que obrigue a fonte pagadora à realização dos destaques, ocorreu uma retenção e um recolhimento para os fins do artigo 652 do RIR/99, comprovados inclusive pelos comprovantes de retenção apostos às páginas 455 e 456.
		 (...)
		 No presente caso, conforme explicitado na Manifestação de Inconformidade, em que pese tenha a contribuinte se utilizado de créditos provenientes de contratos da modalidade “pré-pagamento”, reputadas desprovidas de base legal pela Autoridade Fiscal Julgadora, fato é que houve o recolhimento do tributo conforme comprovantes de rendimento apresentados, cujo direito creditório correlato foi, inclusive, reconhecido pela DRF/Florianópolis em seu acórdão. 
		 Em face da efetiva retenção do tributo, ainda que dispensada, não se pode manejar a falta de fundamentação legal para não homologar as compensações pretendidas pela contribuinte. Deve-se, na verdade, privilegiar a verdade material do caso: a ocorrência efetiva das retenções e recolhimentos do Imposto Sobre a Renda pela Fonte Pagadora. 
		 Assim, importante esclarecer que o não-reconhecimento dos créditos declarados pela Recorrente, além de redundar em notório enriquecimento ilícito do erário, lhe trará enorme prejuízo financeiro, tendo em vista que, não obstante comprovadamente possuí-los, será impedida de realizar a posterior compensação/restituição de tais valores. 
		 Ademais, vale mencionar que, de posse da documentação comprobatória apta a sustentar a validade dos seus créditos e sofrendo uma decisão adversa por parte deste Conselho, outra alternativa não restaria à Recorrente senão socorrer-se de um já abarrotado Poder Judiciário, obrigando o Erário Público a arcar com as custas de um moroso e caro processo que, sem dúvida, findaria com a conclusão ora pretendida: a procedência das compensações em análise. 
		 Portanto, dado que a Recorrente efetivamente sofreu retenções que deram causa aos créditos não reconhecidos pela Autoridade Tributária, conforme comprovado, impõe-se a aplicação do Princípio da Verdade Material in casu, para que se reconheça a procedência dos pedidos declinados na Manifestação primeva.
		 Por fim, ad argumentandum, vale mencionar que a utilização das retenções em tela não pode ser rechaçada com lastro na suposta não comprovação da tributação dos valores sobre os quais foram realizadas as retenções. 
		 Em primeiro porque esta mesma exigência não foi óbice ao aproveitamento dos créditos das retenções realizadas sobre os rendimentos dos contratos de pós pagamento, embora a cobertura oferecida (correspondente à diversidade de atos cooperativos ou não-cooperativos) em ambos seja sempre a mesma. 
		 Ademais, com vistas ao limitado escopo do presente processo administrativo, é de se dizer que em nenhuma oportunidade foi solicitado ou levantada a necessidade de tal comprovação pela Recorrente, que se vê surpreendida pelo argumento da Delegacia de Julgamento enquanto impedida de juntar quaisquer provas neste sentido em fase recursal. 
		 Ora, sendo lícito ao julgador administrativo a verificação dos fatos necessários ao seu convencimento, seria natural que na busca da verdade material aquela DRJ/Florianópolis inquirisse a Recorrente sobre esta realidade, providência esta jamais tomada. 
		 Assim sendo, é imperioso que se reconheça a procedência das compensações pretendidas nos termos acima expostos. 
		 IV – DO PEDIDO 
		 Por todo o exposto, a Recorrente requer seja provido o presente Recurso Voluntário para que seja reformado o acórdão ora combatido, reconhecendo-se a totalidade do seu direito creditório, com a consequente homologação de todos os pedidos de compensação formalizados.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
		 ADMISSIBILIDADE 
		 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 1.634/2023.
		 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 DO MÉRITO
		 Trata-se, de análise de Recurso Voluntário em que o recorrente pleiteia o reconhecimento integral do crédito proveniente dos PER/DCOMP eletrônicas em que a contribuinte informou crédito utilizado oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2010, no valor original de R$ 112.420,49 (cento e doze mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e nove centavos), para melhor entendimento:
		 /
		 Conforme relatado, no despacho decisório proferido, o valor total do crédito pleiteado foi de R$ 112.420,49, tendo o referido Despacho glosado R$ 30.145,81 e homologado o valor de R$ 82.274,68, cujos créditos seriam oriundos de IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte – Pagamento de PJ a Cooperativa de Trabalho (código 3280). 
		 Destaca-se ainda, que o Acórdão da DRJ manteve na íntegra o entendimento inserto no Despacho Decisório e manteve a glosa do valor de R$ 30.145,81, sendo o valor de R$ 14.225,11 e R$ 12.823,39 (total de R$ 27.048,50) decorrentes de glosas oriundas de Contratos de Pré-Pagamento das empresas Expresso Nepomucena S/A e TRW Automotive LTDA respectivamente e, a glosa nos valores de R$ 1.026,37; R$ 1.015,10; R$ 637,81 e R$ 176,03 se deram em razão dos comprovantes de rendimentos apresentados pelo contribuinte mostrarem que os valores já validade são idênticos aos valores que foram oferecidos a tributação em DIRF, segue quadro ilustrativo inserto no Acórdão: 
		 /
		 Sendo assim, passo a análise das glosas em separado de acordo com a natureza de cada uma delas, ou seja, em razão das diferenças de valores entre os comprovantes de rendimentos cujos valores são idênticos a informação nas DIRFs e a questão inerente a impossibilidade de compensação referente a modalidade de contrato de Pré-Pagamento.
		 DAS DIFERENÇAS DE VALORES INFORMADOS EM DIRF E PER/DCOMP
		 A priori, deve se considerar que instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
		 Neste contexto, a Recorrente, após intimada para comprovação de seu direito, juntou aos autos comprovantes de rendimentos das fontes pagadoras para comprovar suas alegações. 
		 Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. 
		 O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta: 
		 7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte. Retenção exclusiva na fonte 
		 8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
		 9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte. 
		 10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto. Imposto retido como antecipação 
		 11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
		 O enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, prevê:
		 Súmula CARF nº 143 
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020). 
		 Nesse contexto, ao analisar os fundamentos arguidos no Recurso Voluntário e no Acórdão recorrido e cotejar a documentação acostada aos autos, não vejo motivos para a modificação do acórdão no que diz respeito as glosas nos valores de R$ 1.026,37; R$ 1.015,10; R$ 637,81 e R$ 176,03, uma vez que os comprovantes de rendimentos apresentados anexados pelo próprio contribuinte mostrarem valores idênticos aos valores que foram oferecidos a tributação em DIRF, conforme passo a demonstrar: 
		 CEMIG SAÚDE - e-fls. 390 - Total de retenções R$ 1.031,18 em face do valor de R$ 2.299,50 informado no PER/ DCOMP (glosa correta de R$ 1.268,32):
		 /
		 - MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PEÇAS S/A - e-fls. 394 - total de retenções R$ 17.600,16 em face do valor de R$ 18.615,26 informado no PER/ DCOMP (glosa correta de R$ 1.015,10)
		 /
		 Associação dos Aposentados e Pensionistas e-fls. – 396 - total de retenções informada pelo contribuinte R$ 7.419,39 em face do valor de R$ 8.057,20 informado no PER/ DCOMP (glosa correta de R$ 637,81)
		 /
		 PROMED - e-fls. 398 - total de retenções R$ 4.325,25 em face do valor de R$ 4.501,28 informado no PER/ DCOMP (glosa correta de R$ 176,03)
		 /
		 GLOSA EM RAZÃO DA MODALIDADE DE CONTRATO DE PRÉ-PAGAMENTO
		 No que diz respeito a não homologação do valor de R$ 30.145,81, sendo o valor de R$ 14.225,11 e R$ 12.823,39 (total de R$ 27.048,50) decorrentes de glosas oriundas de Contratos de Pré-Pagamento das empresas Expresso Nepomucena S/A e TRW Automotive LTDA respectivamente, saliento que este relator já proferiu votos sobre o mesmo tema no sentido de afastar o óbice jurídico sobre ausência de previsão legal para a compensação dos respectivos valores e determinar o retorno dos autos para a DRJ para enfrentar a matéria, explico.
		 Conforme exposto no relatório acima, ao analisar as declarações de compensação apresentadas pela Recorrente, a Fiscalização não reconheceu os créditos de IRRF decorrentes dos contratos firmados na modalidade de “pré-pagamento”, contratos estes que haviam sido firmados entre a Recorrente e diversos tomadores de serviços.
		 Destaca-se que nos autos, inclusive, fora elaborada uma planilha acima reproduzida inserta as e-fls. 403, em que são identificados os valores de IRRF e a indicação da referida modalidade de contrato. Assim, em resumo, o fundamento utilizado pelo Acórdão recorrido para não aceitar os créditos de IRRF foi no sentido de que no contrato de “pré-pagamento”, não haveria prestação de serviços e, portanto, a retenção do IRRF seria indevida, in verbis:
		  Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
		 As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na Fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
		 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.
		 A edição da referida solução de consulta é posterior à apresentação do PER/DCOMP em análise, mas é perfeitamente aplicável ao presente caso por estar fundamentada em dispositivos legais que já estavam em vigor quando da declaração de compensação. 
		 As receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condição de operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos pactuados com pessoas jurídicas na modalidade pré-pagamento, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da efetiva utilização dos serviços pelo segurado, da natureza dos serviços prestados, do número de procedimentos realizados, etc (art. 1º, inciso I, da Lei nº 9.656, de 1998), não estão sujeitas à retenção do Imposto de Renda na Fonte prevista no art. 647 do RIR/99, por não se confundirem com as receitas decorrentes da prestação de serviços profissionais de medicina ou correlatos (itens 15, 16 e 22 a 26 do Parecer Normativo CST nº 8, de 1986). 
		 Ainda segundo a referida solução de consulta, as importâncias pagas ou creditadas à cooperativa por pessoas jurídicas, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa a tais pessoas jurídicas, ou colocados à disposição delas, estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alíquota de 1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/99. 
		 No entanto, vale salientar que o óbice para o reconhecimento do direito creditório merece ser superado, tendo em vista que de fato, as retenções foram efetivamente realizadas e, convém esclarecer que à época em que se deram as retenções, a Receita Federal do Brasil não tinha entendimento firmado a respeito da obrigatoriedade de haver retenções nos pagamentos decorrentes dos contratos de pré-pagamento, contratos estes que são firmados pelas cooperativas que comercializam planos de saúde, como é o caso da Recorrente.
		 Não se pode perder de vista, que diante do contexto de desconhecimento da obrigatoriedade, ao que parece, por cautela, independentemente do tipo de contrato celebrado entre a Recorrente e diversos dos seus tomadores de serviços, ela procedeu a retenção e recolhimento do Imposto de Renda em nome da Recorrente, o qual foi posteriormente indicado como créditos nos PER/DCOMP apresentados à Receita Federal do Brasil, tal fato é inclusive reconhecido no Acórdão, in verbis:
		 Em consequência da retenção indevida, existe de fato direito creditório correspondente ao indébito tributário, conforme argumenta a Interessada. Contudo, não se pode homologar a compensação pretendida nos moldes do §1º do art. 652 do RIR/99, pois esta compensação somente é autorizada com créditos correspondentes a imposto retido sobre pagamentos à cooperativa relativos aos serviços pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados à disposição. Assim, inexiste fundamentação legal que autorize o pleito da interessada de homologar a compensação. 
		 No trecho acima, resta evidente que, em que pese se ter identificado as retenções e recolhimento do IRRF no período, sob o entendimento, reitere-se, de que na modalidade de contrato denominado pré-pagamento não haveria que se falar em retenção do IRRF, não tendo sido, portanto, reconhecido o direito creditório decorrente desta modalidade de contrato.
		 Nessa esteira, ressalta-se que ainda que o entendimento atual firmado pela fiscalização corrobore a não obrigatoriedade de retenção do IRRF nos contratos denominados de pré-pagamento, não se pode negar de que em tendo sido retido e recolhido o tributo invariavelmente nasce a pretensão do direito creditório ao contribuinte em face da impossibilidade do enriquecimento sem causa do erário.
		 Não obstante, deve se destacar que o entendimento acerca da situação IRRF no caso das Cooperativas Operadoras de Planos de Saúde veio a ser pacificado apenas no ano de 2013, com a Solução de Consulta nº 59 – Cosit de 30/12/2013 (anexo V), que assim estabeleceu:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF
		 PLANOS DE SAÚDE. MODALIDADE DE PRÉ-PAGAMENTO. 
		 DISPENSA DE RETENÇÃO. 
		 Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assistência à saúde, decorrentes de contratos de plano privado de assistência à saúde a preços préestabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilização dos serviços pelo contratante), não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda na fonte. 
		 As importâncias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas a serviços pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, nos termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda. 
		 Dispositivos Legais: Lei nº 9.656/1998, art. 1º, I; RIR, arts. 647, caput e § 1º, e 652; PN CST nº 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.
		 Dessa forma, em 2010, quando ocorreram as retenções realizadas pelas Fontes Pagadoras da Recorrente, objeto controvertido do presente processo, o entendimento sobre a necessidade ou não da retenção do IRRF-Cooperativas era invariavelmente controvertido, nos casos dos contratos celebrados na modalidade pré-pagamento. Dessa forma, ao que parece as Fontes Pagadoras independente da modalidade de contrato decidiram, por cautela, reter e recolher o imposto nos pagamentos realizados.
		 Assim, levando em consideração que a prerrogativa de realizar as retenções e recolhimento é da empresa tomadora de serviço, não havia por parte da recorrente a opção de escolha em relação as retenções, inclusive com a informação dos códigos.
		 Nesse sentido, levando em consideração as controvérsias em relação ao recolhimento e retenção do IRRF – Cooperativas no período da transmissão dos PER/DCOMPS não seria proporcional ou razoável exigir a formalização excessiva em relação ao direito creditório, sobretudo em um período anterior a sedimentação do entendimento da Receita Federal do Brasil sobre a classificação destes créditos 
		 Para ilustrar, transcrevo a Ementa do Acórdão 1003-004.074 – 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária, proferido pela Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça no processo 13888.722189/2014-11, Sessão de 08 de novembro de 2023, in verbis:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
		 Período de apuração: 01/12/2010 a 31/12/2010 
		 IRRF. CONTRATOS NA MODALIDADE PRÉ-PAGAMENTOS. 
		 Somente a partir da edição Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da desnecessidade de retenção e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saúde denominados de pré-pagamento, avenças estas que são comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico. Tem cabimento a continuidade da análise do direito creditório pleiteado indicado no Per/DComp referente ao pagamento a maior de IRRF, código 3280, efetuado anteriormente ao ano-calendário de 2013.
		 Destaco ainda, a Ementa do Acórdão 1302-006.133 – 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, proferido pelo Conselheiro Flávio Machado Vilhena Dias no processo 16306.720516/2011-31, Sessão de 21 de setembro de 2022, in verbis:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 
		 Ano-calendário: 2007
		 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. VENDA DE PLANOS DE SAÚDE POR VALOR PRÉ-ESTABELECIDO. RETENÇÃO DE IRRF. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
		 Só com a publicação da Solução de Consulta COSIT nº 59, de 30/12/2013, é que a Receita Federal do Brasil se posicionou de forma definitiva acerca da desnecessidade de retenção e recolhimento do IRRF, nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saúde denominados de “pré-pagamento, contratos estes que são comercializados pelas cooperativas de trabalho médico. 
		 Antes daquela Solução de Consulta, havia dúvida quanto ao procedimento a ser realizado, sendo certo que, em diversas oportunidades, os tomadores de serviços realizavam a retenção e o recolhimento do IRRF, independentemente da modalidade do contrato firmado (se de pós ou pré-pagamento). 
		 Não pode o contribuinte, neste sentido, ver tolhida a análise do direito creditório de IRRF, indicado em declarações de compensação, sob o argumento (motivação) de que não caberia a retenção do imposto na modalidade de contrato em pré-pagamento, notadamente quando estas retenções e recolhimentos se deram antes de a Receita Federal do Brasil se posicionar de forma definitiva sob o tema.
		 Assim, se faz necessário o retorno dos autos à Unidade de Origem, para que esta, superando o óbice constante no despacho decisório, analise o direito creditório do contribuinte, independentemente da modalidade de contrato de prestação de serviços firmado entre o contribuinte e os seus tomadores de serviços.
		 Dessa forma, é de se afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início, dado que o tema em tela à época das retenções sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da edição da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013.
		 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimento das determinações constantes no ordenamento jurídico. 
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso voluntário para afastar o óbice jurídico à compensação dos valores de IRRF, apenas em relação a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos à Unidade de Origem, para prosseguir na análise em relação a estes devendo o rito processual ser retomado desde o início, dado que o tema em tela à época das retenções sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a partir da edição da Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Fellipe Honório Rodrigues da Costa
	
	 
		 Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, redator designado
		 Em que pese o bem fundamentado voto do Ilustre Conselheiro Relator, dele divirjo quanto a um único e particular aspecto.
		 Em síntese, o Relator manifestou o seu entendimento no sentido de que somente a partir da edição Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da desnecessidade de retenção e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saúde denominados de pré-pagamento, avenças estas que são comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico.
		 Dessa forma, sempre segundo o voto do Conselheiro Relator, para retenções anteriores à edição da solução de consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013 não há que se impor obstáculo para a dita compensação direta prevista no art. 652 do RIR/99.
		 É neste ponto que divirjo do Conselheiro Relator.
		 Em primeiro lugar, deve-se dizer que a Solução de Consulta Cosit nº 59, de 30 de dezembro de 2013 não criou a dispensa do dever de reter IRRF sobre valores referentes a planos de saúde pré-pagos. Em outras palavras, a retenção já era indevida antes da edição da referida solução de consulta, fato que não mudou após a sua publicação.
		 As importâncias pagas por pessoas jurídicas a Cooperativas de Trabalho Médico, na condição de Operados de Planos de Assistência à Saúde, decorrentes de contratos pactuados na modalidade pré-pagamento, não se confundem com as receitas decorrentes da prestação se serviços médicos, não estando sujeitas, portanto, à retenção na fonte do imposto de renda prevista no art. 652 do RIR/99.
		 A compensação direta de que trata o § 1º, do art. 652, do então vigente RIR/99 só pode ser admitida com a utilização de créditos de imposto retido sobre os pagamentos efetuados à cooperativa relativamente aos serviços pessoais prestados pelos cooperados ou colocados à disposição.
		 Cumpre destacar que negar a compensação direta não significa dizer que o crédito de IRRF retido indevidamente jamais poderia ser utilizado pela Recorrente. Ao contrário disso, a Recorrente tem o direito de utilizar os valores retidos sobre as receitas oriundas de contratos na modalidade de pré-pagamento na apuração do IRPJ devido ou de eventual saldo negativo ao final do período de apuração.
		 Essas são as razões da divergência.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 André Luis Ulrich Pinto
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(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa — Relator

(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauricio Novaes Ferreira,
Andre Luis Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Correa, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Leonardo
de Andrade Couto (Presidente). Declarou-se impedida a Conselheira Maria Angélica Echer Ferreira
Feijo.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio contra acérddao de n?2 07-46.335 - 62 Turma da
DRJ/FNS que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da decisdo
da DRJ, nos termos abaixo:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade (f. 418) interposta em 22/05/2015
contra o Despacho Decisdrio no. 052/2015 (f. 410), cuja ciéncia ocorreu em
23/04/2015 e por meio do qual a autoridade administrativa homologou
parcialmente as DCOMP abaixo listadas, cujos créditos sao oriundos de IRRF —
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Imposto de Renda Retido na Fonte — Pagamento de PJ a Cooperativa de Trabalho
(codigo 3280).

O valor total do crédito pleiteado é de RS 112.420,49, tendo o referido Despacho
glosado RS 30.145,81 e homologado o valor de RS 82.274,68.

item | Numero da DCOMP Data da Tipo de Crédito
transmisséo DCOMP Utilizado

01 25392.75785.100610.1.3.05-0605 10/06/2010 | _ OriginaliAtiva 8.349,14
02 19979.07060.140710.1.3.05-5047 14/07/2010| Original/Ativa 9.632,29
03 | 35733.48321.270710.1.7.05-2741 27/07/2010 | Retificadora/Ativa 8.573,90
04 17104.25730.270710.1.7.05-8652 27/07/2010 | Retificadora/Ativa |  10.314,24
05 | 02163.80261.270710.1.7.05-0474 27/07/2010 | Retificadora/Ativa | 6.396,67
06 05393.56812.270710.1.7.05-6191 27/07/2010 | Retificadora/Ativa 7.878,91
07 28372.75101.120810.1.3.05-0166 12/08/2010| Original/Ativa 10.121,89
08 |  18750.80501.251110.1.7.05-0103 25/11/2010 | RetificadoralAtiva |  19.579,13
09 09879.21892.161210.1.3.05-1024 16/12/2010|  Original/Ativa 19.085,68
10 11774.29398.200912.1.3.05-4436 20/09/2012 | OriginaliAtiva 12.488 64
112.420,49

Conforme Despacho Decisério:

As compensacbes sdo amparadas pelo art. 74 de Lei 9.430/96 e regulamentadas
pela IN RFB no. 1300, de 20/11/2012. No caso em tela, a Interessada pretende
enquadrar as reten¢ées no art. 652 do RIR/99.
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Relata a Autoridade Fiscal que a Interessada foi intimada a esclarecer qual qual a
modalidade de contrato adotada com algumas das principais fontes pagadoras
informadas nas DCOMP, ou seja, se o contrato era na modalidade PRE-PAGO ou
POS-PAGO (custo operacional), bem como, a apresentar os comprovantes de
rendimentos emitidos por diversas fontes pagadoras, relativos ao IRRF-
Cooperativas do ano-calendario de 2010, utilizado nas Declaracboes de
Compensagao.

A Interessada esclareceu que para cinco (05) clientes era adotada a modalidade
de pds-pagamento e para (02) clientes era adotada a de pré-pagamento.
Apresentou também os Comprovantes de Rendimentos solicitados.

A andlise fiscal resultou na glosa dos os valores do Imposto de renda retido pelas
fontes pagadoras cujos contratos eram na modalidade “PRE-PAGAMENTO”, visto
que, referem-se, na realidade, a Plano Privado de Assisténcia a Saude, que
estipulam valores fixos a serem pagos.

Reproduz o art. 1o . da Lei no. 9.656, de 03/06/1998 e o item 11. Formacgdo de
Preco, da Resolugdo Normativa no. 100, de 03/06/2005 da Agéncia Nacional de
Saude Suplementar.

Assim conclui Autoridade Fiscal que:

Como se observa, nem todo contrato de plano privado de
assisténcia a saide implica pagamento direto pelos servigos prestados. Como visto, o
precgo do contrato pode ser pré-determinado, em que a contratada paga um certo valor,
independentemente do efetivo uso do servico. Nesse caso, ndo se pode falar que
houve um pagamento decorrente dos servigos prestados pelos cooperados, pois ndao
ha vinculagao entre o desembolso financeiro e as atividades executadas.

Deve-se, pois, concluir que as importancias pagas ou creditadas
por pessoas juridicas a cooperativas de trabalho médico, na condigao de operadoras
de planos de assisténcia a saude, decorrentes de contratos pactuados na modalidade
de “pré-pagamento”, que estipulem o pagamento mensal de valores fixos pelo
contratante, independentemente da efetiva utilizagdo dos servigos pelo segurado, da
natureza dos servigos prestados, do niumero de procedimentos realizados etc., ndo se
confundem com as receitas decorrentes da prestagdo de servigos profissionais de
medicina ou correlatos, ndo se enquadrando nas retengdes na fonte do imposto de
renda, previstas no art. 652 do RIR/1999.
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Desse modo, foram glosadas as retengdes na fonte oriundas de fontes pagadoras
cuja modalidade de contrato eram de pré-pagamento. Além disso, confrontou-se
também os IRRF informados com os valores informados em DIRF pelas fontes
pagadoras e também com os comprovantes de rendimentos entregues pela
Interessada, confirmando-se os valores de IRRF pleiteados nos limite dos valores
confirmados em DIRF ou nos comprovantes entregues.

Abaixo reproduzi planilha de f. 403 que resume o resultado da andlise fiscal:
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RESUMO DA ANALISE DO CREDITO IRRF-COOPERATIVAS ANO-CALE 201
CNPJFP lu— Fonts_Pagadora WF dcomp | IRF DIRF_| DI IRF.
12055813 |CEMIG SAUDE 229055 1.031,18 (1.268.37,
04.032.318 | CONSORCIO AHE FUNL 1.702,48 600,20 [ 102,2%3
02865246  |MAGNETI MARELLI COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA. 18,615,286 17,600,168 (1.015,10
41.879.008 MMWWES&MSE SERVIDORES DA CNEC LAVRAS 889,27 (889,27
03137 574 |ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS. PENSIONISTAS E IDOSOS DE LAVRAS E 8.057,20 7.419.39 [E_:Y,ati

18.777.383 _|ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DA COPASA. DE SUAS SUBSIDIARIAS E PA 558,19 - 558,19
00.558.356 | PROMED - ASSISTENCIA MEDICA LTDA 4.501,28 432525 (176,03

18.368.627 |EXPRESSO NEPOMUCENO S/A 1422511 1420762 (17,48
60857345 | TRW AUTOMOTIVE LTDA 1282330 | 1283808 12.56
TOTAL GLOSADO
; -
i

DA MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Inconformada, a Contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade em
que esclarece que:

- A Manifestante é sociedade cooperativa de trabalho médico que, no exercicio de
seu objeto social, suporta retencdo de IRRF, a aliquota de 1,5% (um e meio) por
cento, sobre os valores relativos aos servicos prestados, ou colocados a
disposicdo, a pessoa juridica de direito privado, conforme disposto no artigo 652
do RIR/99 (Decreto n° 3.000/99).

Com relacdo aos fundamentos para a reconsideracdo do Despacho Decisorio,
alega que:

- Antes de mais nada, importa esclarecer que independentemente do tipo de
contrato celebrado entre a Manifestante e seus tomadores de servicos, o que
deve ser considerado, in casu, é que de fato essas pessoas juridicas retiveram e
recolheram o Imposto de Renda, o qual foi posteriormente indicado como
créditos nos Per/Dcomp's apresentados a Receita Federal do Brasil em Varginha.

- Ocorre, contudo, que o fato de os tomadores de servicos da Manifestante ndo
terem declarado de forma correta, em suas Dirf’s, o real montante das reteng¢des
realizadas, ndo pode servir de argumento para o ndo acolhimento de parte das
compensagdes. Novamente, o que deve ser considerado no presente caso é que
houve a retencdo do Imposto de Renda nos exatos valores constantes dos
comprovantes de rendimentos apresentados quando da resposta a Intimagdo em
04 de margo de 2015. - Cita ensinamento do Professor Jaime Marins;

A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela
aproximac¢ao entre a realidade factual e sua representagao formal,
aproximagao entre os eventos ocorridos na dinamica econdémica € 0
registro formal de sua existéncia; entre a materialidade do evento
econdmico (fato imponivel) e sua formalidade através do langamento
tributario. A busca pela verdade material & principio de observancia
indeclinavel da Administracao tributaria no ambito de suas atividades
procedimentais e processuais.

- Denota-se, assim, que o ndo reconhecimento dos créditos declarados pela
Manifestante |he acarretara enorme prejuizo financeiro, tendo em vista que, ndo
obstante ter suportado a retengdo do Imposto de Renda feita por seus tomadores
de servigos nas duas modalidade de contratos, ou seja, pré- pagamento e pos-
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pagamento, serd impedida de compensar tais valores com o IRRF por ocasido do
pagamento de seus associados.

Acompanham a Manifestacdo: copias de estatutos sociais e assembléias, copia de
Comprovante de Rendimentos Pagos das empresas TRW Automotive (f. 455) e
Expresso Nepomuceno S/A (f. 456).

A 62 Turma da DRJ/FNS julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,

nos termos abaixo:

(...) Constata-se que ndo assiste razdo a Interessada.

A controvérsia que se examina gira em torno da incidéncia ou ndo de retencdo na
fonte, no caso dos contratos pactuados na modalidade de pré-pagamento, na
regra prevista no art. 45 da Lei no. 8.541/92, com redac¢do dada pelo art. 64 da Lei
8.891/95, regulamentado pelo art. 652 do entdo vigente RIR/99. A Solugdo de
Consulta Cosit n? 59, de 2013, que trata da matéria em litigio (vinculante para
todos os servidores da RFB, conforme art. 92 da Instrugdo Normativa RFB n2 1396,
de 2013), traz a seguinte ementa:

PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO. DISPENSA DE RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a
saude, decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a saude a precos
pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizacdo dos
servicos pelo contratante), ndo estdo sujeitos a retencdo do Imposto de Renda na
fonte.

As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas
a servigos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a
incidéncia do Imposto de Renda na Fonte, a aliquota de um e meio por cento, nos
termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n? 9.656/1998, art. 19, I; RIR, arts. 647, caput e § 12, e
652; PN CST n2 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.

A edicdo da referida solucdo de consulta é posterior a apresentacdo do
PER/DCOMP em andlise, mas é perfeitamente aplicavel ao presente caso por estar
fundamentada em dispositivos legais que ja estavam em vigor quando da
declaragdo de compensacdo.

As receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condicdo de
operadoras de planos de assisténcia a saude, decorrentes de contratos pactuados
com pessoas juridicas na modalidade pré-pagamento, que estipulem o
pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da
efetiva utilizacdo dos servicos pelo segurado, da natureza dos servigos prestados,
do nuimero de procedimentos realizados, etc (art. 19, inciso |, da Lei n2 9.656, de
1998), ndo estdo sujeitas a retengdo do Imposto de Renda na Fonte prevista no
art. 647 do RIR/99, por ndo se confundirem com as receitas decorrentes da
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prestacdo de servigos profissionais de medicina ou correlatos (itens 15, 16 e 22 a
26 do Parecer Normativo CST n2 8, de 1986).

Ainda segundo a referida solugcdo de consulta, as importancias pagas ou
creditadas a cooperativa por pessoas juridicas, relativas a servicos pessoais
prestados pelos associados da cooperativa a tais pessoas juridicas, ou colocados a
disposicdo delas, estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de
1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/99.

Diante do exposto, conclui-se que foi indevida a retencao do Imposto de Renda
sobre os rendimentos recebidos pela interessada em decorréncia dos contratos
de planos de saude na modalidade de preco preestabelecido. Primeiro, por nao se
confundirem com as receitas decorrentes da prestacao de servigos profissionais e,
segundo, por ndo haver vinculacdo entre o desembolso financeiro e os servicos
prestados pelos cooperados, nem mesmo pelos servicos colocados a sua
disposicdo, pois os valores pagos cobrem ndo sé os servicos prestados pelos
cooperados, como também servicos hospitalares e exames laboratoriais.

Em consequéncia da retencdo indevida, existe de fato direito creditdrio
correspondente ao indébito tributdrio, conforme argumenta a Interessada.
Contudo, ndo se pode homologar a compensacgdo pretendida nos moldes do §1¢
do art. 652 do RIR/99, pois esta compensagdo somente é autorizada com créditos
correspondentes a imposto retido sobre pagamentos a cooperativa relativos aos
servicos pessoais que forem prestados pelos cooperados ou colocados a
disposicdo. Assim, inexiste fundamentacdo legal que autorize o pleito da
interessada de homologar a compensagao.

Ressalte-se que a parcela do direito creditdorio correspondente a retencdo
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incidente sobre as receitas decorrentes dos contratos de plano de saude na
modalidade custo operacional, nos quais ha uma vinculagdo entre o servigo
prestado pelo cooperado e a receita recebida pela cooperativa, confirmada em
DIRF, ja foi utilizada para homologac¢ao parcial da compensagao declarada.

As receitas correspondentes aos planos de saude, na modalidade de prego
preestabelecido (contratos de valores fixos, independentemente da utilizacdo dos
servigos pelo contratante), decorrem de atividade comercial de compra e venda
de servigos médicos, laboratoriais e hospitalares, exercida pela cooperativa e,
portanto, estdo sujeitas as normas de tributacdo das pessoas juridicas em geral,
conforme bem expde Hiromi Higuchi em seu livro — Imposto de Renda das
Empresas Interpretacdo e Pratica (atualizado até 15/02/2017):

A cooperativa de médicos que administra Plano de Saude ndo pratica atos
cooperativos, mas exerce atividade comercial ou civil. O valor pago para médico
associado pela cooperativa ndo tem nenhuma relagdo com o valor da
mensalidade paga pelo usuario. O usudrio paga a mensalidade independente de
uso ou ndo de servicos médicos. Para ser ato cooperativo, a cooperativa teria que
repassar ao médico que prestou o servico o valor recebido do usuario com
pequena deducgao para as despesas de manutencgao da cooperativa.
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0O 12 e 0 22 C.C. tém, reiteradamente, decidido que a cooperativa de médicos que
administra Plano de Saude exerce atividade comercial de compra e venda de
servicos médicos, laboratoriais e hospitalares, sujeita as normas de tributagao das
pessoas juridicas em geral. A prestacdo de servigos por terceiros ndo associados,
especialmente hospitais e laboratérios, ndo se enquadram no conceito de atos
cooperativos, nem de atos auxiliares, sendo, portanto, tributdveis. Vide os ac. n%s
102-46.302/2004 e 102-46.313/ 2004 no DOU de 24- 05-04 e 203-09.106/2003 e
203-09.107/2003 no DOU de 28-05-04.

Neste sentido, o valor do Imposto de Renda retido indevidamente sobre as
receitas recebidas em decorréncia dos contratos de plano de saude, na
modalidade a preco preestabelecido, somente poderia ser utilizado na deducao
do IRPJ devido pela interessada ao final do periodo de apuragdo em que tivesse
ocorrido a retengdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ do periodo,
conforme disciplinado no art. 11 da Instrugdo Normativa SRF n2 900, de 2008,
vigente a época da compensacdo pretendida.

Ademais, apenas a titulo de argumentacdo, deve-se ressaltar que ndo ha no
presente processo qualquer comprovacdo de que a receita decorrente de atos
ndo-cooperativos (venda de planos de saldde etc.), objeto das retencbes
indevidas, tenha sido oferecida a tributagdo, condicdo exigida pela legislacdo para
o aproveitamento das retencdes correspondentes das quais a interessada foi
beneficiaria durante o ano-calendario 2009, nos termos do inciso Ill do §4¢2 do art.
29 da Lei n29.430, de 1996.

Veja-se que no caso de comercializagdo de planos de saude inexiste a figura do
ato cooperativo, sendo, portanto, tais receitas tributdveis pelo IRPJ, conforme
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serd detalhado a seguir:

A cooperativa de servigos médicos tem como objetivo, por um lado, incrementar
a atividade profissional de seus associados e, por outro, a prdpria prestacdo de
servicos feita por estes — médicos cooperados — a clientela. Os resultados
oriundos desses atos serdo caracterizados como atos cooperativos.

De forma diversa, a venda de planos de saude é feita diretamente pela sociedade
cooperativa ao cliente. Ndo constitui ato de apoio a atividade profissional do
cooperado e nem corresponde ao resultado do servico por ele diretamente
prestado.

Diversamente das consultas, cujos valores pertencentes ao profissional médico
sdo a ele repassados, as mensalidades devidas em funcdo dos planos sdo
auferidas independentemente da efetiva prestacdo dos servicos médicos que
podem, afinal, ndo ocorrer.

Por outro lado, as coberturas prometidas pelos planos de saude extrapolam em
muito as consultas fornecidas pelos profissionais médicos: envolvem terceiros,
tais como hospitais, laboratério, clinicas especializadas, etc. Ora, a cooperativa,
guando garante os servicos desses terceiros, atua em verdadeira intermediagdo
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comercial entre eles, ndo associados, e seus clientes, ndo cooperados. Essa
intermediacdo escapa dos limites da definicdo de ato cooperado que, conforme ja
exposto, afasta as chamadas operag¢des de mercado, pois exige relagao direta com
o0 objeto social da cooperativa, que esta restrita, no caso das cooperativas de
servicos, as atividades de apoio aos profissionais ou a prépria prestacdao dos
servicos por eles ofertada.

Note-se que a atividade de venda de planos de saude poderia ser exercida ainda
gue nao fosse, a Unimed, uma cooperativa de servicos e, por outro lado, poderia
a cooperativa subsistir sem a venda de planos de saude. Sdo, portanto, atividades
independentes que, por op¢do, no caso, estdo sendo exercidas em paralelo, uma
vez que a venda de planos de saude se constitui, reconhecidamente, em forte
alavancagem para a prestacao individual do trabalho médico pelos cooperados.

Assim, a cooperativa visa a prestacdo de servicos médicos, que sdo aqueles
exercidos pelo médico no seu trabalho pessoal; as demais atividades, nas quais se
inclui a venda de plano de saude, na medida em que sdo consequéncia de negécio
mantido entre a cooperativa de médico e o cliente (paciente), que compra e paga
por servicos de saude, mas de nenhum modo é cooperado, devem ser tratadas
como receitas tributdveis, porque ndo constituem atos cooperativos.

Portanto, tendo em vista todo o exposto, devem ser mantidas as glosas de IRRF da
apuracdo do crédito em analise que tiveram origem em pagamentos de
mensalidade de planos de saude na modalidade de prego pré-pagamento, qual
seja relativas as empresas Expresso Nepomuceno S/A (CNPJ 19.368.97) e TRW
Automotive Ltda. (CNPJ 60.857.349). Os comprovantes de rendimentos juntados
nao infirmam a argumentacdo em que se fundamentou a glosa dessas retencées.
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Relativamente as glosas parciais de montantes que excederam as informagées
constantes nas DIRF ou nos Comprovantes de Rendimentos apresentados pela
Interessada (que ndo divergiram dos valores presentes nas DIRF), ndo assiste
razdo a Interessada. O conjunto probatdrio presente nos autos nao permite
concluir que as retengdes de fato ocorreram e que a Interessada suportou o 6nus
econdmico superior as retencdes reconhecidas no Despacho. Para corroborar
suas afirmacgodes, a Interessada poderia, por exemplo, ter trazido aos autos cépias
das faturas discriminando o valor bruto, o valor retido na fonte e o valor liquido
recebido, além de cépias do razdo contabil em que se escriturou o recebimento
do valor liquido, comprovando, dessa forma, que apenas o valor liquido foi
efetivamente recebido.

Em resumo, correta a glosa dos créditos relativos a pagamentos de mensalidades
de planos de saude por contratos da modalidade pré-pagamento, em que ndo ha
relacdo direta entre os valores recebidos, que geraram as retengdes sofridas e os
valores pagos aos profissionais de salde, ndo se enquadrando, portanto, na
previsdo legal do art. 45 da Lei n® 8.541/1992.

Conclusao
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Com estas consideragdes, voto pela improcedéncia da manifestacdo de
inconformidade, mantendo-se o disposto no Despacho Decisoério.

Ciente do acdérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntdrio, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

(...JEm sintese, entende a ilustre DRJ que:

a. Inexiste base legal para a retencdo sofrida pela Recorrente, portanto as
retencdes por ela suportadas constituem-se, de fato, indébito tributario;

b. Em que pese a existéncia de crédito do contribuinte, oriundo da retencdo
indevida, as compensacdes pretendidas ndo podem ser homologadas pois o § 12
do artigo 652 do RIR/99 estipula que apenas serdo compensados os débitos do
Imposto Sobre a Renda da Pessoa Juridica com créditos correspondentes ao
imposto retido sobre pagamentos a cooperativa relativos aos servicos pessoais
qgue forem prestados pelos cooperados ou colocados a disposic¢ao.

Entretanto, como ficara demonstrado, a manutencdo das glosas ndo se sustenta
ante uma melhor analise do caso em tela.

Revisite-se a redagdo do artigo 652 do RIR/99, cuja interpreta¢do levou a retencdo
gue deu origem ao crédito em tela:

“Art. 652. Estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte a aliquota de um e meio
por cento as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a
cooperativas de trabalho, associagdes de profissionais ou assemelhadas, relativas
a servigos pessoais que lhes forem prestados por associados destas ou colocados
a disposicdo (Lei n2 8.541, de 1992, art. 45, e Lei n2 8.981, de 1995, art. 64).
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§ 12 O imposto retido serd compensado pelas cooperativas de trabalho,
associagdes ou assemelhadas com o imposto retido por ocasido do pagamento
dos rendimentos aos associados (Lei n2 8.981, de 1995, art. 64, § 12).

§ 22 O imposto retido na forma deste artigo podera ser objeto de pedido de
restituicdo, desde que a cooperativa, associagdo ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendario, a impossibilidade de sua compensacdo, na
forma e condig¢bes definidas em ato normativo do Ministro de Estado da Fazenda
(Lei n28.981, de 1995, art. 64, § 29).”

Como se nota, o caput do artigo é claro ao determinar a realizacdo de retencbes
sobre “as importancias pagas ou creditadas por pessoas juridicas a cooperativas
de trabalho, [...], relativas a servigos pessoais que lhes forem prestados por
associados destas ou colocados a disposicao”.

Embora exista entendimento formalizado pela Receita Federal do Brasil no
sentido de que as retengbes sdo indevidas sobre os resultados dos contratos de
“pré-pagamento”, entendimento este formalizado posteriormente ao tempo dos
fatos, verdade é que, a época, a prépria redacdao do dispositivo sugeria que
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estariam sujeitas a incidéncia do imposto na fonte os rendimentos oriundos da
prestacdo (efetiva) de servigos ou da sua disponibilizacdo (prestagdo potencial).

Vale pontuar que o contrato de “pré-pagamento” nada mais é que modalidade
em que a Operadora de Planos de Saude disponibiliza sua rede de médicos e
atendimentos a contratante, recebendo por essa disponibilizacdo,
independentemente da ocorréncia, ou nao, da utilizacdo pelo beneficiario. Ora,
nesta situagdo, qualquer contribuinte cumpridor de seus deveres toleraria a
realizacdo das retencdes em voga dada a redacdo do artigo 652 do RIR/99, entdo
vigente.

Cientes disso é que as fontes pagadoras realizaram, munidas de toda boa fé, as
retencdes e recolhimentos dos valores em discussdo, isto ao seguir a
interpretagdo mais conservadora do mesmo artigo 652 do RIR/99.
Correlativamente, nada mais justo que a Recorrente se utilizasse dos valores por
elas retidos e recolhidos para quitacdo de seu imposto a pagar.

Por isso também é que ndo se sustenta o argumento de que a mera inexisténcia
de autorizacao legal para as retencdes impede a homologacdo das compensacées
pretendidas: se as retencdes e recolhimentos foram realizados sob a sistematica
do artigo 652 do RIR/99, seria no minimo estranho que o aproveitamento dos
mesmos valores fosse negado a Recorrente em virtude de interpretagdo diversa
do mesmo dispositivo. Diga-se de passagem, interpretacdo diversa formalizada
posteriormente a época dos fatos.

Além disso, indispensdvel salientar que, como bem reconhece a Delegacia de
Julgamento em seu decisum, “em consequéncia da retengao indevida, existe de
fato direito creditério correspondente ao indébito tributario, conforme
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argumenta a Interessada”. E dizer, entdo, que independentemente da existéncia
de norma juridica que obrigue a fonte pagadora a realizacdo dos destaques,
ocorreu uma retencdo e um recolhimento para os fins do artigo 652 do RIR/99,
comprovados inclusive pelos comprovantes de retengdo apostos as paginas 455 e
456.

()

No presente caso, conforme explicitado na Manifestagdo de Inconformidade, em
gue pese tenha a contribuinte se utilizado de créditos provenientes de contratos
da modalidade “pré-pagamento”, reputadas desprovidas de base legal pela
Autoridade Fiscal Julgadora, fato é que houve o recolhimento do tributo conforme
comprovantes de rendimento apresentados, cujo direito creditdrio correlato foi,
inclusive, reconhecido pela DRF/Floriandpolis em seu acérdio.

Em face da efetiva retengdo do tributo, ainda que dispensada, ndo se pode
manejar a falta de fundamentacdo legal para ndo homologar as compensagdes
pretendidas pela contribuinte. Deve-se, na verdade, privilegiar a verdade material
do caso: a ocorréncia efetiva das retengdes e recolhimentos do Imposto Sobre a
Renda pela Fonte Pagadora.

H 10
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Assim, importante esclarecer que o nao-reconhecimento dos créditos declarados
pela Recorrente, além de redundar em notério enriquecimento ilicito do erario,
lhe trard enorme prejuizo financeiro, tendo em vista que, ndo obstante
comprovadamente possui-los, serd impedida de realizar a posterior
compensacdo/restituicdo de tais valores.

Ademais, vale mencionar que, de posse da documenta¢do comprobatdria apta a
sustentar a validade dos seus créditos e sofrendo uma decisdo adversa por parte
deste Conselho, outra alternativa ndo restaria a Recorrente sendo socorrer-se de
um ja abarrotado Poder Judiciario, obrigando o Erario Publico a arcar com as
custas de um moroso e caro processo que, sem duvida, findaria com a conclusdo
ora pretendida: a procedéncia das compensacdes em analise.

Portanto, dado que a Recorrente efetivamente sofreu retencGes que deram causa
aos créditos ndo reconhecidos pela Autoridade Tributaria, conforme comprovado,
impde-se a aplicacdo do Principio da Verdade Material in casu, para que se
reconheca a procedéncia dos pedidos declinados na Manifestacdo primeva.

Por fim, ad argumentandum, vale mencionar que a utilizacdo das retencbes em
tela ndo pode ser rechacada com lastro na suposta ndo comprovacdo da
tributacdo dos valores sobre os quais foram realizadas as retencdes.

Em primeiro porque esta mesma exigéncia ndo foi dbice ao aproveitamento dos
créditos das retencdes realizadas sobre os rendimentos dos contratos de péds
pagamento, embora a cobertura oferecida (correspondente a diversidade de atos
cooperativos ou ndo-cooperativos) em ambos seja sempre a mesma.

Ademais, com vistas ao limitado escopo do presente processo administrativo, é de
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se dizer que em nenhuma oportunidade foi solicitado ou levantada a necessidade
de tal comprovacgao pela Recorrente, que se vé surpreendida pelo argumento da
Delegacia de Julgamento enquanto impedida de juntar quaisquer provas neste
sentido em fase recursal.

Ora, sendo licito ao julgador administrativo a verificagdo dos fatos necessarios ao
seu convencimento, seria natural que na busca da verdade material aquela
DRIJ/Floriandpolis inquirisse a Recorrente sobre esta realidade, providéncia esta
jamais tomada.

Assim sendo, é imperioso que se reconhega a procedéncia das compensagoes
pretendidas nos termos acima expostos.

IV-DO PEDIDO

Por todo o exposto, a Recorrente requer seja provido o presente Recurso
Voluntdrio para que seja reformado o acérddo ora combatido, reconhecendo-se a
totalidade do seu direito creditério, com a consequente homologagao de todos os
pedidos de compensac¢ao formalizados.

E o relatério.

B 11
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VOTO VENCIDO

Conselheiro Fellipe Hondério Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n2 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redagdo dada pela Portaria MF n2 1.634/2023.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

Trata-se, de analise de Recurso Voluntdrio em que o recorrente pleiteia o
reconhecimento integral do crédito proveniente dos PER/DCOMP eletronicas em que a
contribuinte informou crédito utilizado oriundo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de
2010, no valor original de RS 112.420,49 (cento e doze mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e
nove centavos), para melhor entendimento:

item | Numero da DCOMP Data da Tipo de Crédito
transmissdo DCOMP Utilizado

01 25392.75785.100610.1.3.05-0605 10/06/2010|  Original/Ativa 8.349,14
02 19979.07060.140710.1.3.05-5047 14/07/2010| Original/Ativa 9.632,29
03 35733.48321.270710.1.7.05-2741 27/07/2010 | Retificadora/Ativa | 8573 90
04 17104.25730.270710.1.7.05-8652 27/07/2010 | Retificadora/Ativa |  10.314,24
05 | 02163.80261.270710.1.7.05-0474 27/07/2010 | Retificadora/Ativa | 6.396,67
06 05393.56812.270710.1.7.05-6191 27/07/2010 | Retificadora/Ativa 7.878,91
07 28372.75101.120810.1.3.05-0166 12/08/2010| Original/Ativa 10.121,89
08 | 18750.80501.251110.1.7.05-0103 25/11/2010 | Retificadora/Ativa |  19.579,13
09 09879.21892.161210.1.3.05-1024 16/12/2010| Original/Ativa 19.085,68
10 11774.29398.200912.1.3.05-4436 20/09/2012| Original/Ativa 12.488,64
1 112.420,49

Conforme relatado, no despacho decisdrio proferido, o valor total do crédito
pleiteado foi de RS 112.420,49, tendo o referido Despacho glosado RS 30.145,81 e homologado o
valor de RS 82.274,68, cujos créditos seriam oriundos de IRRF — Imposto de Renda Retido na Fonte
— Pagamento de PJ a Cooperativa de Trabalho (cddigo 3280).

Destaca-se ainda, que o Acérddao da DRJ manteve na integra o entendimento
inserto no Despacho Decisério e manteve a glosa do valor de RS 30.145,81, sendo o valor de RS
14.225,11 e RS 12.823,39 (total de RS 27.048,50) decorrentes de glosas oriundas de Contratos de
Pré-Pagamento das empresas Expresso Nepomucena S/A e TRW Automotive LTDA
respectivamente e, a glosa nos valores de RS 1.026,37; RS 1.015,10; RS 637,81 e RS 176,03 se
deram em razao dos comprovantes de rendimentos apresentados pelo contribuinte mostrarem
gue os valores ja validade sdo idénticos aos valores que foram oferecidos a tributacdo em DIRF,
segue quadro ilustrativo inserto no Acérdao:

H 12
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RESUMO DA ANALISE DO CREDITO IRRF-COOPERATIVAS ANO-CALENDARIO 2010 |
CNPJFP__ |Nome Fonte_Pagadora IRF dcomp | IRFDIRF__| DIF IRF PRE-PAGO_| POS-PAGO GLOSA IRRF
12.055.813 |CEMIG SAUDE 2.299,55 1.031,18 (1.268,37)
04.032.316_|[CONSORCIO AHE FUNIL 1.702,49 600,20 (1.102,29) [ 0,0
02.865.246 |MAGNETI MARELLI COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA. 18.615,26 | 17.600,16 (1.015,10) X
41.879.008 |ASSOCIACAO DOS PROFESSORES E SERVIDORES DA CNEC LAVRAS 889,27 - (889,27) [ o0
03.137.574 |ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DE LAVRAS E R| 8.057,20 7.419,30 (637,81) X
18.777.383__|ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DA COPASA, DE SUAS SUBSIDIARIAS E PAT] 556,19 - (556.19) [ 0,00
00.558.356 |PROMED - ASSISTENCIA MEDICA LTDA 4.501,28 | 432525 (176,03) X
19.368.927 |[EXPRESSO NEPOMUCENO S/A 14.22511 | 14.207,62 (17,49) X (14.225,11)
60.857.340 | TRW AUTOMOTIVE LTDA 1282339 | 12.835.95 12,56 X (12.823,39)

TOTAL GLOSADO (30.145,81)
OBSERVAGOES QUANTO A ANALISE DO CREDITO

- Retengdes comprovadas pelos Comprovantes de Rendimentos apresentados com o mesmo ou outro CNPJ
|3 - Valores glosados em funcdo da modalidade de contrato PRE-PAGAMENTO. |

Sendo assim, passo a andlise das glosas em separado de acordo com a natureza de
cada uma delas, ou seja, em razao das diferencas de valores entre os comprovantes de
rendimentos cujos valores sdo idénticos a informacdo nas DIRFs e a questdo inerente a
impossibilidade de compensacdo referente a modalidade de contrato de Pré-Pagamento.

DAS DIFERENCAS DE VALORES INFORMADOS EM DIRF E PER/DCOMP

A priori, deve se considerar que instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a
Recorrente produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de
apuracao do direito creditdrio ndo prescinde da comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza
do valor de direito creditério pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se
basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca
de defesa com prova documental imprescindivel a comprovacdao das matérias suscitadas dada a
concentragdo dos atos em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributdrio Nacional e art. 15,
art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972).

Neste contexto, a Recorrente, apds intimada para comprovacdao de seu direito,
juntou aos autos comprovantes de rendimentos das fontes pagadoras para comprovar suas
alegacoes.

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou em
outro érgdao administrativo, o 6rgdo competente para a instrucdo provera, de oficio, a obtencdo
dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n2 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972.

O Parecer Normativo Cosit n2 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes
de retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retencdo por antecipacdo do
imposto que serd tributado posteriormente pelo contribuinte. Reten¢do exclusiva
na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora
gue entrega o valor ja liquido ao beneficidrio.

E 13
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9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no
momento em que surge a obrigacao tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da
fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto
seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hipdtese prevista nos pardgrafos 18 a 22, a responsabilidade
exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencao
e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo
do imposto por antecipagao, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora
para a retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo
determina que a apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo
contribuinte, pessoa fisica, na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na
data prevista para o encerramento do periodo de apuracdo em que o rendimento
for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.

O enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo |l do Regimento Interno
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 343, de 09 de junho de 2015, prevé:

Sumula CARF n? 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apurac¢do do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos. (Vinculante, conforme Portaria n? 410, de 16/12/2020, DOU de
18/12/2020).
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Nesse contexto, ao analisar os fundamentos arguidos no Recurso Voluntario e no
Acérddo recorrido e cotejar a documentacdo acostada aos autos, ndo vejo motivos para a
modificacdo do acérdio no que diz respeito as glosas nos valores de RS 1.026,37; RS 1.015,10; RS
637,81 e RS 176,03, uma vez que os comprovantes de rendimentos apresentados anexados pelo
préprio contribuinte mostrarem valores idénticos aos valores que foram oferecidos a tributagao
em DIRF, conforme passo a demonstrar:

CEMIG SAUDE - e-fls. 390 - Total de retencdes RS 1.031,18 em face do valor de RS 2.299,50
informado no PER/ DCOMP (glosa correta de RS 1.268,32):
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Ministério da Fazenda COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS
OU CREDITADOS E DE RETENGAO DE IMPOSTO DE
RENDA NA FONTE - PESSOA JURIDICA

ANO-CALENDARIC2010

Secretaria da Receita Federal do Brasil

1. FONTE PAGADORA
Nome Empresarial CNPJ
CEMIG SAUDE 12.055 813/0001-68

2. PESSOA JURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS

Nome Empresarial NPJ

UNIMED LAVRAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA 66.477.217/0001-03
Enderego Bairro

RUA DESEMBARGADOR ALBERTO LUZ211 © | ENTRO

CEP Cidade Estado

37200000 LAVRAS VG

3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

Mes Cédigo de Descrigado do Rendimento Rendimento Imposto Retido
Retengao (R$) (R$)

10 3280 PAG A PJ A COOPERATIVA DE TRAB 18.746.64 281,20

11 3280 PAG A PJ A COOPERATIVA DE TRAB i 29.158,10 437,37

12 3280 [PAG A PJ A COOPERATIVA DE TRAB 20.840,50 312,61

4. INFORMACOES COMPLEMENTARES

5. RESPONSAVEL PELAS INFORMACOES

Nome . Data
MARCELO ALKMIN F DE PADUA 03/02/2011

Assinatura |

- MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS S/A - e-fls. 394 - total de retengdes RS

o 17.600,16 em face do valor de RS 18.615,26 informado no PER/ DCOMP (glosa correta de RS
()]
< 1.015,10)
o
Bl i
< . .o COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS
> Ministério da Fazenda OU CREDITADOS E DE RETENGAO DEIMPOSTO DE
. . . NTE - PES
(@) Secretaria da Receita Federal do Brasil RENDA NA FO ) ?‘SOA"UHID'CA
E Ano-calendario 2010
=2 1. FONTE PAGADORA
wl [Name empresarial GHPJ
2 MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS S/A 02.865.246/0001-51
=) 2. PESSOA JURIDICA BENERCIARIA DOS RENDIMENTOS
O [Nome empresanial BN
o UNIMED LAVRAS COOP TRABALHO MED 66.477.217/0001-03
() 3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDO NA FONTE
Mas Cadigo de i Descrigiio do rendimento Rendimento Imposto retido
retengao ) {R3)
Jan 3280 Remuneragac de servicos pesscais prestados por associados de 76.137,78 1.142,07
cooperativas de trabalno
Fev 3280 Rermunaragdo de servigos pesscais prestados por associados de 72.848,55 1.092,73
cooperativas de trabalho ;
Mar 3280 Remuneragéo de servigos pessoais prestados por associados de 90.208,60 1.353.13
cooperativas de trabalho
Abr 3280 Remuneragao de servicos pessoais prestados por essociados de 86.168,42 1.442,54
cooperativas de trabalha
Mal 3280 Remunerag@o de servigos pessoais prestados por associados de 89.296,50 1.339,44
) cooperativas de trabalho
Jun 3280 Remuneragdo de servigos pessoals prestados por associados de 97.504,71 1.462,58
cooperativas de trabaho
Jul | ° 3280 Rerruneragio de servigos pessoais prestados por associados de 116.744,99 1.751,17
cooperativas de trabaho
Ago 3280 Ramuneragdo de servigos pessoais preslados por associados de 95.231,88 1.428,48
cooperativas de trabatho
Set 3280 Remuneragdo de servigos pessoais prestados por associados de 112,739,862 1.691,10
cooperativas de trabalho
Qut 3280 Rermuneragio de servigos pessoais prestados por associados de 110.405,88 1.656,09
cooperativas de trabalho .
MNov 3280 Rermuneragao de sarvigos pessoais prestados por associados de 92,584,96 1.388,77
cocperativas de trabalho : "
Dez 3280 Remuneragaa de servigos pessoais prestados por agsociados de 123.470,42 1.852,08

cooperativas de trabalho

Associacdo dos Aposentados e Pensionistas e-fls. — 396 - total de retencdes informada pelo
contribuinte RS 7.419,39 em face do valor de RS 8.057,20 informado no PER/ DCOMP (glosa
correta de RS 637,81)
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L COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS
Ministério da Fazenda OU CREDITADOS E DE RETENGAO DE IMPOSTO DE

Secretaria da Receita Federal do Brasil RENDA NAFONTE - PESSOA JURIDICA
Ano-calendarie 2010

1. FONTE PAGADORA
Nome srpresarisl

CNPJ
ASSOCIAGAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTA | 03.137.574/0001-02 J
2. PESSOA JURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS

I’ua—' ampr searlal E
UNIMED LAVRAS J 66.477.217/0001-03 ‘
3. RENDIMENTO E IMPOSTO RETIDO NA FONTE
Mes Cédigo de Descrigao do rendimento Rendimento Imposto retido
retengio (R$) (RS)
Jan 1708 Remuneragdo de servigos profissionais prestados por pessoa jurldica 52.934,73 758,01
Fev 1708 Remuneragio de servigos profissionals prestados por pessoa juridica 27.754,63 403,21
Mar 1708 Rermuneragdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 59.807,98 839,83
Abr 1708 Remunerag3o de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 31.111,03 443,64
Mal 1708 Rermunerago de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 39.310,68 560,12
Jun 1708 Remunerag8o de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 47.326,21 686,61
Jul 1708 Rermunerago de servigos profissionais prestados por pessoa jurkica 43.387,70 621,23
Ago 1708 Remuneragao de servigos profissionals prestados por pessoa juridica 40.378,52 585,20
Set 1708 Reruneragdo de servicos proflssionals prestados por pessoa juridica 46.048,11 662,63
Out 1708 Remuneragdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 44.311,52 637,39
Nov 1708 Remunerac&o de servigos profissionais prestados por pessoa juridica 41.239,13 502 65
Dez 1708 Remuneragdo de servigos profissionals prestados por pessoa juridica 44.003,98 628 87
4. INFORMAGOES COMPLEMENTARES

5.RESPONSAVEL PELAS INFORMAGOES

== [Caa Assinaure
Jean Paulo Maiolini Tavares 18/02/2011

PROMED - e-fls. 398 - total de retencdes RS 4.325,25 em face do valor de RS 4.501,28 informado

00.558.356/0001-45 PROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 18405/2011 288.349,99 432528

(@]

E no PER/ DCOMP (glosa correta de RS 176,03)

<

()]

—l Beneficiario: 66.477.217/0001-03 - UNIMED LAVRAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

<

>

o Fontes Pagadoras - Informagdes apresentadas em Dirf do ano-calendario 2010

E . Relacdo de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora

= Fante Pagadaora pirt Rendlmento Imposto
2 CPF | C;UPJ Num:lNom'e Empresarial st entregue em Tributdvel Ratide
= IRTIOLE  COSCERAINACE UBMROSCEASHSTENA | asaaron 2008
O

(@]

o

GLOSA EM RAZAO DA MODALIDADE DE CONTRATO DE PRE-PAGAMENTO

No que diz respeito a ndo homologacio do valor de RS 30.145,81, sendo o valor de
RS 14.225,11 e RS 12.823,39 (total de RS 27.048,50) decorrentes de glosas oriundas de Contratos
de Pré-Pagamento das empresas Expresso Nepomucena S/A e TRW Automotive LTDA
respectivamente, saliento que este relator ja proferiu votos sobre o mesmo tema no sentido de
afastar o dbice juridico sobre auséncia de previsdao legal para a compensacdo dos respectivos
valores e determinar o retorno dos autos para a DRJ para enfrentar a matéria, explico.

Conforme exposto no relatdrio acima, ao analisar as declaracdes de compensacao
apresentadas pela Recorrente, a Fiscalizacdo ndo reconheceu os créditos de IRRF decorrentes dos
contratos firmados na modalidade de “pré-pagamento”, contratos estes que haviam sido firmados
entre a Recorrente e diversos tomadores de servicos.

Destaca-se que nos autos, inclusive, fora elaborada uma planilha acima reproduzida
inserta as e-fls. 403, em que sdo identificados os valores de IRRF e a indicacdo da referida
modalidade de contrato. Assim, em resumo, o fundamento utilizado pelo Acérdao recorrido para
ndo aceitar os créditos de IRRF foi no sentido de que no contrato de “pré-pagamento”, nao
haveria prestacao de servicos e, portanto, a retencdo do IRRF seria indevida, in verbis:
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Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a
saude, decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a saude a precos
pré-estabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizacdo dos
servicos pelo contratante), ndo estdo sujeitos a retengao do Imposto de Renda na
fonte.

As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas
a servicos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a
incidéncia do Imposto de Renda na Fonte, a aliquota de um e meio por cento, nos
termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n 9.656/1998, art. 12, I; RIR, arts. 647, caput e § 12, e
652; PN CST n2 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.

A edicdo da referida solucdo de consulta é posterior a apresentacdo do
PER/DCOMP em analise, mas é perfeitamente aplicavel ao presente caso por estar
fundamentada em dispositivos legais que j& estavam em vigor quando da
declaragdo de compensacdo.

As receitas obtidas pelas cooperativas de trabalho médico, na condicdo de
operadoras de planos de assisténcia a saude, decorrentes de contratos pactuados
com pessoas juridicas na modalidade pré-pagamento, que estipulem o
pagamento mensal de valores fixos pelo contratante, independentemente da
efetiva utilizacdo dos servicos pelo segurado, da natureza dos servigos prestados,
do ndmero de procedimentos realizados, etc (art. 19, inciso |, da Lei n2 9.656, de
1998), ndo estdo sujeitas a retencdo do Imposto de Renda na Fonte prevista no
art. 647 do RIR/99, por ndo se confundirem com as receitas decorrentes da
prestacdo de servigos profissionais de medicina ou correlatos (itens 15, 16 e 22 a
26 do Parecer Normativo CST n2 8, de 1986).
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Ainda segundo a referida solugdo de consulta, as importancias pagas ou
creditadas a cooperativa por pessoas juridicas, relativas a servicos pessoais
prestados pelos associados da cooperativa a tais pessoas juridicas, ou colocados a
disposicao delas, estdo sujeitas a incidéncia do imposto na fonte, a aliquota de
1,5% (um e meio por cento), nos termos do art. 652 do RIR/99.

No entanto, vale salientar que o ébice para o reconhecimento do direito creditério
merece ser superado, tendo em vista que de fato, as reten¢des foram efetivamente realizadas e,
convém esclarecer que a época em que se deram as retencdes, a Receita Federal do Brasil ndo
tinha entendimento firmado a respeito da obrigatoriedade de haver retencdes nos pagamentos
decorrentes dos contratos de pré-pagamento, contratos estes que sdo firmados pelas
cooperativas que comercializam planos de saude, como é o caso da Recorrente.

N3o se pode perder de vista, que diante do contexto de desconhecimento da
obrigatoriedade, ao que parece, por cautela, independentemente do tipo de contrato celebrado
entre a Recorrente e diversos dos seus tomadores de servicos, ela procedeu a retencdo e
recolhimento do Imposto de Renda em nome da Recorrente, o qual foi posteriormente indicado
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como créditos nos PER/DCOMP apresentados a Receita Federal do Brasil, tal fato é inclusive
reconhecido no Acérd3do, in verbis:

Em consequéncia da retencdo indevida, existe de fato direito creditdrio
correspondente ao indébito tributdrio, conforme argumenta a Interessada.
Contudo, nao se pode homologar a compensagao pretendida nos moldes do §12

7

do art. 652 do RIR/99, pois esta compensacdo somente é autorizada com
créditos correspondentes a imposto retido sobre pagamentos a cooperativa
relativos aos servigos pessoais que forem prestados pelos cooperados ou
colocados a disposi¢cdo. Assim, inexiste fundamentagdo legal que autorize o
pleito da interessada de homologar a compensacao.

No trecho acima, resta evidente que, em que pese se ter identificado as retencdes e
recolhimento do IRRF no periodo, sob o entendimento, reitere-se, de que na modalidade de
contrato denominado pré-pagamento nao haveria que se falar em retencdo do IRRF, ndo tendo
sido, portanto, reconhecido o direito creditério decorrente desta modalidade de contrato.

Nessa esteira, ressalta-se que ainda que o entendimento atual firmado pela
fiscalizacdo corrobore a ndo obrigatoriedade de retencdo do IRRF nos contratos denominados de
pré-pagamento, ndo se pode negar de que em tendo sido retido e recolhido o tributo
invariavelmente nasce a pretensdo do direito creditério ao contribuinte em face da
impossibilidade do enriquecimento sem causa do erario.

N3o obstante, deve se destacar que o entendimento acerca da situagao IRRF no
caso das Cooperativas Operadoras de Planos de Saude veio a ser pacificado apenas no ano de
2013, com a Solucdo de Consulta n2 59 — Cosit de 30/12/2013 (anexo V), que assim estabeleceu:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
PLANOS DE SAUDE. MODALIDADE DE PRE-PAGAMENTO.
DISPENSA DE RETENCAO.

Os pagamentos efetuados a cooperativas operadoras de planos de assisténcia a
saude, decorrentes de contratos de plano privado de assisténcia a saude a precos
préestabelecidos (contratos de valores fixos, independentes da utilizacdo dos
servigcos pelo contratante), ndo estdo sujeitos a retengdo do Imposto de Renda na
fonte.

As importancias pagas ou creditadas a cooperativas de trabalho médico, relativas
a servicos pessoais prestados pelos associados da cooperativa, estdo sujeitas a
incidéncia do Imposto de Renda na fonte, a aliquota de um e meio por cento, nos
termos do art. 652 do Regulamento do Imposto de Renda.

Dispositivos Legais: Lei n2 9.656/1998, art. 19, |; RIR, arts. 647, caput e § 12, e 652;
PN CST n2 08/1986, itens 15, 16 e 22 a 26.

Dessa forma, em 2010, quando ocorreram as retencOes realizadas pelas Fontes
Pagadoras da Recorrente, objeto controvertido do presente processo, o entendimento sobre a
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necessidade ou ndo da retencdo do IRRF-Cooperativas era invariavelmente controvertido, nos
casos dos contratos celebrados na modalidade pré-pagamento. Dessa forma, ao que parece as
Fontes Pagadoras independente da modalidade de contrato decidiram, por cautela, reter e
recolher o imposto nos pagamentos realizados.

Assim, levando em consideracdo que a prerrogativa de realizar as retencdes e
recolhimento é da empresa tomadora de servigo, ndo havia por parte da recorrente a opc¢do de
escolha em relagao as retengdes, inclusive com a informagao dos codigos.

Nesse sentido, levando em consideracdo as controvérsias em relagdo ao
recolhimento e retencdo do IRRF — Cooperativas no periodo da transmissdo dos PER/DCOMPS nao
seria proporcional ou razoavel exigir a formalizacdo excessiva em relacdo ao direito creditério,
sobretudo em um periodo anterior a sedimentacdo do entendimento da Receita Federal do Brasil
sobre a classificacdo destes créditos

Para ilustrar, transcrevo a Ementa do Acérddo 1003-004.074 — 12 Secdo de
Julgamento / 32 Turma Extraordinaria, proferido pela Conselheira Mauritania Elvira de Sousa
Mendonga no processo 13888.722189/2014-11, Sessao de 08 de novembro de 2023, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Periodo de apuracdo: 01/12/2010 a 31/12/2010
IRRF. CONTRATOS NA MODALIDADE PRE-PAGAMENTOS.

Somente a partir da edi¢cdo Solugdo de Consulta Cosit n2 59, de 30 de dezembro
de 2013, é que restou pacificado definitivamente o entendimento acerca da
desnecessidade de retengdo e recolhimento do IRRF nos pagamentos decorrentes
dos contratos de planos de saude denominados de pré-pagamento, avencas estas
gue sdo comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico. Tem cabimento a
continuidade da andlise do direito creditério pleiteado indicado no Per/DComp
referente ao pagamento a maior de IRRF, cddigo 3280, efetuado anteriormente
ao ano-calendario de 2013.

Destaco ainda, a Ementa do Acdrddo 1302-006.133 — 12 Secdo de Julgamento / 32
Camara / 22 Turma Ordinaria, proferido pelo Conselheiro Flavio Machado Vilhena Dias no
processo 16306.720516/2011-31, Sessdo de 21 de setembro de 2022, in verbis:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2007

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO. PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A
SAUDE. VENDA DE PLANOS DE SAUDE POR VALOR PRE-ESTABELECIDO. RETENCAO
DE IRRF. COMPENSAGAO. POSSIBILIDADE.

S6 com a publicagdo da Solugdo de Consulta COSIT n2 59, de 30/12/2013, é que a
Receita Federal do Brasil se posicionou de forma definitiva acerca da
desnecessidade de retencdo e recolhimento do IRRF, nos pagamentos
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decorrentes dos contratos de planos de salde denominados de “pré-pagamento,
contratos estes que sdo comercializados pelas cooperativas de trabalho médico.

Antes daquela Solugdo de Consulta, havia dudvida quanto ao procedimento a ser
realizado, sendo certo que, em diversas oportunidades, os tomadores de servicos
realizavam a retencdo e o recolhimento do IRRF, independentemente da
modalidade do contrato firmado (se de pds ou pré-pagamento).

N3o pode o contribuinte, neste sentido, ver tolhida a andlise do direito creditério
de IRRF, indicado em declara¢des de compensacdo, sob o argumento (motivagado)
de que ndo caberia a reten¢do do imposto na modalidade de contrato em pré-
pagamento, notadamente quando estas retengbes e recolhimentos se deram
antes de a Receita Federal do Brasil se posicionar de forma definitiva sob o tema.

Assim, se faz necessario o retorno dos autos a Unidade de Origem, para que esta,
superando o dbice constante no despacho decisério, analise o direito creditdrio
do contribuinte, independentemente da modalidade de contrato de prestacao de
servicos firmado entre o contribuinte e os seus tomadores de servicos.

Dessa forma, é de se afastar o ébice juridico a compensacdo dos valores de IRRF,
em relacdo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem, para
prosseguir na andlise em relacdo a estes devendo o rito processual ser retomado desde o inicio,
dado que o tema em tela a época das retengdes sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a
partir da edicdo da Solucdo de Consulta Cosit n2 59, de 30 de dezembro de 2013.

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenuncidvel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimento das determinag¢des constantes no
ordenamento juridico.

CONCLUSAO

Ante o exposto, oriento meu voto no sentido de dar provimento em parte ao
recurso voluntdrio para afastar o dbice juridico a compensacao dos valores de IRRF, apenas em
relacdo a contratos pré-fixados, e determinar o retorno dos autos a Unidade de Origem, para
prosseguir na analise em relacdo a estes devendo o rito processual ser retomado desde o inicio,
dado que o tema em tela a época das retencdes sofridas pela Recorrente somente foi pacificado a
partir da edicdo da Solucdo de Consulta Cosit n2 59, de 30 de dezembro de 2013.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, redator designado

Em que pese o bem fundamentado voto do llustre Conselheiro Relator, dele divirjo
quanto a um unico e particular aspecto.

Em sintese, o Relator manifestou o seu entendimento no sentido de que somente a
partir da edicdo Solucdo de Consulta Cosit n? 59, de 30 de dezembro de 2013, é que restou
pacificado definitivamente o entendimento acerca da desnecessidade de reteng¢do e recolhimento
do IRRF nos pagamentos decorrentes dos contratos de planos de saude denominados de pré-
pagamento, avencgas estas que sao comercializadas pelas cooperativas de trabalho médico.

Dessa forma, sempre segundo o voto do Conselheiro Relator, para retencdes
anteriores a edicdo da solucdo de consulta Cosit n2 59, de 30 de dezembro de 2013 n3do ha que se
impor obstaculo para a dita compensacédo direta prevista no art. 652 do RIR/99.

E neste ponto que divirjo do Conselheiro Relator.

Em primeiro lugar, deve-se dizer que a Solu¢do de Consulta Cosit n2 59, de 30 de
dezembro de 2013 nao criou a dispensa do dever de reter IRRF sobre valores referentes a planos
de saude pré-pagos. Em outras palavras, a retencdo ja era indevida antes da edi¢cdo da referida
solucdo de consulta, fato que ndo mudou apds a sua publicacdo.

As importancias pagas por pessoas juridicas a Cooperativas de Trabalho Médico, na
condicao de Operados de Planos de Assisténcia a Saude, decorrentes de contratos pactuados na
modalidade pré-pagamento, ndo se confundem com as receitas decorrentes da prestacdo se
servicos médicos, ndo estando sujeitas, portanto, a retencdo na fonte do imposto de renda
prevista no art. 652 do RIR/99.

A compensacdo direta de que trata o § 19, do art. 652, do entdo vigente RIR/99 sé
pode ser admitida com a utilizacao de créditos de imposto retido sobre os pagamentos efetuados
a cooperativa relativamente aos servicos pessoais prestados pelos cooperados ou colocados a
disposicao.

Cumpre destacar que negar a compensacao direta ndo significa dizer que o crédito
de IRRF retido indevidamente jamais poderia ser utilizado pela Recorrente. Ao contrario disso, a
Recorrente tem o direito de utilizar os valores retidos sobre as receitas oriundas de contratos na
modalidade de pré-pagamento na apuracdo do IRPJ devido ou de eventual saldo negativo ao final
do periodo de apuracdo.

Essas sdo as razoes da divergéncia.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
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Assinado Digitalmente

André Luis Ulrich Pinto
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